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RELATORIO DE PARECER DE ANALISE

Protocolo Andlise N°.: 054304-1/2023
Projeto Técnico N°.: 024388/3547304/2023 - Aprovada
Enderego: RUA MEXICO, 71 - CM RUTH

Bairro: JARDIM SAO LUIZ
Municipio: SANTANA DE PARNAIBA

Ocupagdes: Escola em geral

— Consideragées:

Decreto Estadual 63.911/2018 - Consideragdes de Analise
1 - Edificagdo analisada conforme o Decreto Estadual n® 63.911/2018.
Considerado na analise do projeto técnico que a edificagcdo possui como ocupagéo principal "E-1", com carga-incéndio de 300
MJ/m?, conforme a Instrugéo Técnica n°® 14/2019, risco BAIXO, conforme a tabela 3 do Decreto Estadual n® 63.911/2018.
Considerado que a altura da edificagédo é de 3,20 metros, conforme medig&do, adotando os parametros do artigo 17, do Decreto
Estadual n® 63.911/2018.
Considerado que a area do projeto técnico analisada é de 2.561,47 m2
2 - Considerado que as saidas de emergéncia (percursos maximos, protegéo das escadas e lotagédo) foram dimensionadas de
acordo com a Instrugdo Técnica n® 11/2019.
3 - Considerado que o sistema de iluminagdo de emergéncia da edificagdo sera atendido por blocos auténomos.
4 - Considerado a edificacéo construida em concreto armado, conforme as caracteristicas da Tabela A, da Instrugdo Técnica n°
08/2019, do Decreto Estadual n° 63.911/2018.

—Documentos a serem enviados na solicitacdo de vistoria por meio do 'Upload de Docs.'

- ART/RRT - instalagdo/manutengdo - CMAR, conf. IT-10, exceto Classe |

- ART/RRT - instalagdo/manutengédo - medida de seguranga contra incéndio
- ART/RRT - instalagdo/manuteng&o - sist. utilizagdo de gas inflamavel

- ART/RRT - instalagbes elétricas

- Atestado de Brigada de Incéndio

- Atestado de conformidade da instalagéo elétrica, conf. IT 41

- Relat. de Comis. e Rel. de Insp. Per. do Sist. de Det. e Alar. de Inc.

- Relatério de Comissionamento do Sistema de Hidrantes/Mangotinhos

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/Solicitacao/Analise/ImpressaoAnalise.aspx?id=DE17F4D35F2AA35601731B330B1D0A45
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— Orientagcdes Técnicas:

Instrugdo Técnica n°® 22/2019
1 - Prever protecédo da bomba de incéndio contra danos mecanicos, intempéries, agentes quimicos, fogo ou umidade (item C.1.4
do Anexo "C" da Instrugéo Técnica N° 22/2019).

Instrucao Técnica n° 28/2019
1 - Considerado que a central de GLP atende os afastamentos de segurancga indicados no Anexo "B" da Instrugéo Técnica N°
28/2019. Sera conferido em vistoria.

2 - Prever protegao por extintores para a central de GLP conforme a Tabela 3 da Instrugdo Técnica N° 28/2019.

Instrugdo Técnica n°® 20/2019
1 - Prever sinalizacdo de emergéncia conforme a IT 20/2019. Atender na integra.

Instrucao Técnica n° 18/2019
1 - Sera conferido em vistoria a distribui¢do dos pontos de iluminagédo de emergéncia. A distancia maxima entre os pontos de
iluminacdo de emergéncia ndo deve ultrapassar 15 metros, e entre o ponto de iluminacéo e a parede 7,5 metros. Outro
distanciamento entre pontos pode ser adotado, desde que atenda aos parametros da NBR 10898/2013 (item 5.4.1.1 da Instrugéo
Técnica N° 18/2019).

Instrugao Técnica n° 21/2019
1 - Todos os pavimentos devem ser protegidos por, no minimo, dois extintores, na propor¢ao de uma unidade para classe A e outra
para classe B e C. E permitido a instalacédo de duas unidades extintoras iguais de p6 ABC. (item 5.2.1.5 da Instrugéo Técnica N°
21/2019).
2 - Em locais de riscos especificos devem ser instalados extintores de incéndio adequados ao risco, independente da protegdo
geral da edificacéo (item 5.2.1.12 da Instrugdo Técnica N° 21/2019).

Decreto Estadual n° 63.911/2018
1 - Compete ao responsavel técnico e ao responsavel pela obra adotar, dimensionar e instalar corretamente as medidas de
segurancga contra incéndio, conforme o disposto neste Regulamento e nas normas técnicas afins (artigo 14 do Decreto Estadual n®
63.911/2018).

Instrucao Técnica n° 08/2019
1 - Considerado que a estrutura portante da edificagcéo € em concreto armado, e atende ao Tempo Requerido de Resisténcia ao
Fogo (TRRF) indicado no Anexo "B" da Instrugéo Técnica n° 08/2019.

Instrugao Técnica n® 19/2019
1 - A central de deteccéo e alarme e o painel repetidor devem ficar em local onde haja constante vigilancia humana e de facil
visualizagéo.
2 - A central deve acionar o alarme geral da edificagdo, devendo ser audivel em toda edificacéo.

Itens a serem conferidos em vistoria final do CBPMESP
Bomba do sistema de hidrantes: Pressao de 34 mca, Vazao de 305 Ipm.

Durante a vistoria uma pessoa habilitada e com conhecimento do funcionamento dos sistemas, juntamente com integrantes da
brigada de incéndio, deve acompanhar o vistoriador do Corpo de Bombeiros para realizar a operagéo dos equipamentos

Reserva de Incéndio para Sistema de Hidrantes: 12 m3.

— Complemento das Orientagées Técnicas:

OBS: Sujeito a novas exigéncias técnicas; caso as anteriormente emitidas ndo sejam corrigidas, ou se surgirem ou persistirem

descumprimentos da legislagdo e normas técnicas vigentes. No caso de projeto técnico impresso, o mesmo devera ser retirado no local

de protocolo para que o processo de analise seja concluido.

No caso de comunique-se de andlise eletronica todos os documentos enviados referentes ao respectivo protocolo, serdo excluidos do

sistema Via Facil Bombeiros, sendo necessario o envio da documentagao atualizada apds solicitagdo de retorno de Analise.

ATENGAO nio retirar esta folha do projeto.

SANTANA DE PARNAIBA, 23 de margo de 2023

CAP PM JIM TIMOTEO DOS SANTOS
Analista Oficial Homologador

Imprimir

"Nos, Policiais Militares, sob a protegao de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Fisica e da Dignidade

da Pessoa Humana".

CAP PM ALEXANDRE PINEZZ| DE MELLO
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